
OPEN FINANCE: A FACILIDADE DO ACESSO AO
CRÉDITO RURAL PARA O PRODUTOR CONSIDERADO

CONSUMIDOR NA RELAÇÃO JURÍDICA

PROBLEMA

Questiona-se como o Sistema Financeiro Aberto
facilita o acesso ao crédito rural assegurado aos
produtores e, nas demandas judiciais envolvendo
o tema, se eles são visualizados como
consumidores frente às instituições financeiras,
em virtude de sua vulnerabilidade no caso
concreto. 

METODOLOGIA
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Temática: Proteção do consumidor como garantia fundamental constitucional

Hipotético dedutiva, por meio do estudo da doutrina brasileira, a fim de verificar quais os requisitos para
ser considerado consumidor, e da jurisprudência acerca do tema, examinando-se qual o posicionamento
do STJ nos processos relacionados ao crédito rural entre produtores e instituições financeiras. 

DESENVOLVIMENTO
• Ampliação do open banking com início em 2021.
• Compartilhar dados bancários e informações
financeiras, a partir do consentimento.
• Open finance rural - Resolução nº 204, de
22/03/2022.
•Finalidade: desburocratização junto da proteção
de dados, livre concorrência e redução de juros,
inclusive na hipótese do crédito rural.
• Sistema Nacional de Crédito Rural criado em
1960 e instituído em 1965 - Lei 4.525 e 4.829.
• Financiamento ou empréstimo.
• Setor primário e PIB brasileiro.

CONCLUSÕES
A jurisprudência não é pacífica na observação vulnerabilidade, pois analisa somente o fato de os
produtores serem destinatários finais ou intermediários na maneira como utilizam o crédito rural, o
que implica a não aplicação do código consumerista. Nessa perspectiva, essa negação configura uma
violação aos direitos fundamentais do consumidor e, ao fim, ao ordenamento jurídico em geral.
Portanto, com a finalidade de assegurar a proteção desta categoria, é primordial que os tribunais
analisem a vulnerabilidade dos produtores rurais nos negócios jurídicos que envolvem as instituições
financeiras, visualizando-os como consumidores nas ações judiciais relativas ao tema.

• Custeio das culturas, investimento nas lavouras e
comercialização da produção e de industrialização.
• Depósitos, Letra de Crédito do Agronegócio, fontes
fiscais e recursos próprios.
• “Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou
jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço
como destinatário final.” - CDC
• Bruno Miragem: destinatário final e
vulnerabilidade.
• Não unanimidade nas decisões pelos tribunais.
• Súmula 297 STJ: O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras.
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OBJETIVOS

O objetivo da pesquisa científica consiste na
investigação da possibilidade de o produtor rural
ser considerado consumidor nas demandas
judiciais acerca da contratação do crédito rural
junto das instituições financeiras.


